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Ao E:·: mo. Sr .. 
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r--11t.JN I e I PAL DE coLAT I ;{A 
DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente da Cãmara Municipal de Colatina-ES. 

Eu, Maria Arly Dalapícola Teixeira, 
brasileira, viuva, Vereadora, com assento à Câmara Municipal de 

'colatina, venho, mui resp~itosamente, requerer à V.Exa. que seja 
colocado para aprecia~io do Esr~sio Plenário pedido de licen~a 
para desempenhar missio temporária de caráter cultural, ~ora do 
territ6rio do Pais, no período de 10 (dez) de junho a 14 

• (quatorze) de junho de 1996, con~orme estabelece o Art. 83, 
' Inciso II, do Regimento Interno. 
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N. Termos, 
p n DE~~e·d.mento .. 

Colatina-ES., 05 de Junho de 1996. 
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~~J ~~p~i a~~O\ 
Ve~rE?ador 

CAMüRfi MUNi[iPnt nE WERfADORES 
N º.~3 .. ~ ... F ls .... ..h5.~--------Livro _fil ______________ _ 



1caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPí:RITO 

COLATIN~u 

SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ 65/96 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª, ap~s ouvida a douta decisio do Plenário desta aususta Casa 
de Leis, de con~ormidade com o Artigo 130, da Resolu~io nQ 96, de 
16/11/93, <Regimento Interno>, a dispensa dos interstícios regi
mentais para Ónica discussão, do Projeto de Resolu~io NQ 10/96, 
de autoria da Comissão Permanente de Lesisla~ic Justi~a e Reda~io 
Final, em que ''Concede Licen~a a Vereadora Maria Arly Dalapícola 
Te:i.:-:ei·i-a" .. 



1c~a1'"1ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A Comisslo P•rmanente de 
Legisla~ia~ Justi~a e Redação Final~ reunida para apreciar o 
Pedido de Licen~a da Vereadora Maria Arly Dalapicola Teixeira, 
obedecendo o que estabelecem os Artisos 42 e 68 do Regimento 
Interna da Casa, entende que a re~erida solicita~âo é 
constitucional estando embasado no Artigo 83, Item II, que diz o 
sesuinte: Art. 83: O Vereador poderá licenciar-se mediante 
requerimento dirigido à Presidência e sujeito à delibera~io do 
Plenário nos seguintes casos~ Item II: Para desempenhar missSes 
temporárias de caráter cultural ou de interesse pÓblico ~ora do 
Territbrio do Município. Para tanto, a Mesa Diretora da Casa 
deverá apresentar Projeto de Resolu~~o relativo ao assunto. 

Isto posto,. essa Comissão é de 

Em, 

Marh 
p,-eside ·e 
ce--Presi .... nt~ 

~J /t/:!:Altoé .f ~te~-v~~mbro 
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~b PROJETO DE RESOLucao N2J0~/96 
.-:J..'b Concede Lic:enç:a a Ver~~adora. ••••••• 
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-<'" 

Estado do Espírito Santo, no 
APRmJA~ 

A Cimara Municipal de Colatina, do 
uso de suas atribuiçSes legais, 

ARTIGO lQ Fica concedida a licen~a a Vereadora Maria Arly Dala
picola Teixeira, no período de 10 a 14 de junho do 
corrente ano, conforme estabelece o Art. 83, Item II. 
do Regimento Interno da Casa. para desempenhar mis
s5es temporárias de caráter cultural ou de interesse 
pÚb li c:o, fDT<~ d?. Território do Mun~ic Í pi o. 

ARTIGO 2Q - Esta Resbluçâo ent~a.em visb~·na ~ata de sua publica
c.::ãci, fic,=-.ndo. ré.legadas as disposiç.:í~es em c:ontrá·1-io. 
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.CAMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPÍRITO 

RESOLUÇÃO t'-J.Q 144 

COLATINA 
SANTO 

CONCEDE LICENÇA A VEREADORA 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espirita Santo, no uso de suas atribuiçôes 
legais, APROVA: 

Artigo 1Q - Fica concedida a licença a Vereadora Maria 
Arly Dalapicola Teixeira, no periodo de 10 a 
14 de junho do corrente ano, conforme 
estabelece o Art. 83, Item II, do Regimento 
Interno da Casa, para desempenhar missões 
temporárias de caráter cultural ou d~ 
interesse público, fora do território do 
Municipio .. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposiçôes 
em contr~ár·io. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 07 de junho de 1996 

J?@ táf2V.SL«Í/df[~' 
PRES I Df:J-.!TE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECF~ETÁRIO 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTATE DO ESPÍRITO SANTO 

Colatina,18 de junho de 1996 

Of. Nº. 383/96 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa ( Faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo 
Municipal, faço chegar às 1nãos de V. Sa. cópia das Resoluções nºs. 143 
e 144/96, aprovadas, na Reunião do dia 07 de junho de 1996. 

Sendo só, para o momento, reitero os protestos de 
elevada estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente 

Jolb ~ tJlf)fa . 
JoãóJEugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 


